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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que sejam disponibilizados para todos os Servidores da Secretaria de Obras que trabalham nas ruas de nosso município os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) além de disponibilizar também a estes trabalhadores Creme de Proteção Solar (Protetor Solar) e roupa e coturnos adequados ao trabalho que esta sendo executado. 
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador pelos trabalhadores da Secretaria de Obras, no qual seguidamente tem escoriações por pedras e objetos que saltam nas pernas na hora da roçada devido a não utilização de protetores adequados. A disponibilidade de protetores solares e roupas adequadas será de estrema importância para a saúde destes trabalhadores assim como também será importantes a utilização dos EPI por eles.
Canela, 10 de fevereiro de 2017.
Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador do PDT
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